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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 552/2009
de 26 de Maio

Pela Portaria n.º 1103/2003, de 30 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Arruda dos Vinhos e 
Cardosas (processo n.º 3448 -AFN), situada no município 
de Arruda dos Vinhos, válida até 30 de Setembro de 2009, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
de Arruda dos Vinhos.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão, são renovadas por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
nas freguesias de Arruda dos Vinhos e Cardosas, município 
de Arruda dos Vinhos, com a área de 880 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do 
dia 1 de Outubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
18 de Maio de 2009. 

 Portaria n.º 553/2009
de 26 de Maio

Pela Portaria n.º 552 -C/2002, de 1 de Junho, alterada 
pela Portaria n.º 1537/2002, de 24 de Dezembro, foi reno-
vada, até 30 de Junho de 2013, a zona de caça associativa 
da Maçussa (processo n.º 882 -AFN), situada no município 
de Azambuja, concessionada à ACMA — Associação de 
Caçadores da Maçussa, Azambuja.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a actual redacção e ouvido o Conselho Ci-
negético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de Maçussa, município de 
Azambuja, com a área de 116 ha, ficando a mesma com 
a área total de 535 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
18 de Maio de 2009. 




